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DECRETO Nº 2.373, de 17 de janeiro de 2019 
 

Atualiza Planta Genérica, base para cálculo 
dos valores venais de imóveis situados no 
Município e dá outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU, no uso das atribuições que lhe 
confere no inciso IV, do artigo 72 da Lei Orgânica do Município: 

 

CONSIDERANDO, o que dispõe a Constituição Federal, e o Código Tributário Nacional; 

 

CONSIDERANDO,ainda, o que dispõe o artigo 134 e o § único do mesmo artigo da Lei 
Complementar Municipal nº 10, de 30 de dezembro de 2014, (Código Tributário Municipal). 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Para fins de uso, como base de cálculo dos respectivos valores da Planta Genérica e 
descontos, ficam atualizados em 3,86%, com base na correção do Índice Nacional Preços ao 
Consumidor amplo especial (IPCA) de jan de 2018 a dez de 2018. 

 

Parágrafo único. Para fins de aplicação dos valores corrigidos da Planta Genérica e 
descontos, na apuração do IPTU,serão apurados a partir de 01 de janeiro de 2019. 

     

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagem seus efeitos 
para 01 de janeiro de 2019, e devendo ser publicado no diário oficial do Município. 

 

Palácio João Melo 
 

Prefeitura Municipal de Macau, 17 de janeiro de 2019. 
 
 

Tulio Bezerra Lemos 
Prefeito Municipal 
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APÊNDICES 

 

APÊNDICE A – Tabela para cálculo do valor venal do metro quadrado de terreno no município 
de Macau/RN. 

 

Tabela 1 – Valor venal do metro quadrado de terreno – perímetro urbano (R$/m2) 

Bairros Centro Valadão/Navegantes Porto/Arnóbio Abreu 

Padrão A B C A B C A B C 

Valor 

(R$/m2) 

136,26 136,26 136,26 85,14 85,14 85,14 68,10 68,10 68,10 

 

Base legal: Decreto nº. 2.373, de 17 de janeiro de 2019, publicado no DOM em 17 de janeiro 
de 2019. 

Obs: Valores válidas a partir de 01/01/2019. 

APÊNDICE B – Tabela para cálculo do valor venal do metro quadrado de área construída no 
perímetro urbano e zona rural do município de Macau/RN. 

 

Tabela 2 – Valor venal do metro quadrado da área construída – perímetro urbano (R$/m2) 

Bairros Centro Valadão/Navegantes Porto/Arnóbio Abreu e 
demais áreas urbanas e 

rurais 

Padrão A B C A B C A B C 

Valor 

(R$/m2) 

812,79 609,60 406,39 508,00 381,00 253,99 406,39 304,80 203,20 

 

Base legal: Decreto nº. 2.373, de 17 de janeiro de 2019, publicado no DOM em 17 de janeiro 
de 2019. 

Obs: Valores válidas a partir de 01/01/2019. 
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APÊNDICE D – Base de cálculo (valor venal) para terrenos localizados em diversas áreas da 
Tabela 1 

 

Tabela 3 – Base de cálculo (valor venal) para terrenos situados em áreas diversas das 
indicadas na tabela 1.  

 

PADRÃO REQUISITOS BASE DE CÁLCULO 

1  Inseridos em locais urbanizadas, com oferta 
de serviços públicos básicos tais como 
pavimentação, coleta de lixo, rede elétrica, 
transportes, comércio, educação e saúde, 
tendo como área total até 250 metro 
quadrados. 

R$ 34,05 por metro quadrado 

2 Terrenos que cumprem os requisitos do item 
anterior e com área superior a 250 metros 
quadrados 

R$ 6,82 o metro quadrado da 
área além do limite 

estabelecido (250 m2) 

3 Terrenos onde não há oferta regular dos 
serviços no item 1 da presente tabela (zona 
rural) 

R$ 609,11 por hectare 

 

Base legal: Decreto nº. 2.373, de 17 de janeiro de 2019, publicado no DOM em 17 de janeiro 
de 2019. 

Obs: Valores válidas a partir de 01/01/2019.  

 

 

 

*Republicado por incorreção, referente a publicação da QUINTA, 17 de janeiro de 2019. 
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Portaria nº0303/2019, de 29 de maio de 2019. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- NOMEAR,o Sr. Gabriel Conrado Pereira, CPF nº 071.385.174-08, para o Cargo 

em Comissão de Procurador Geral do Município, lotado na Procuradoria Geral do Município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de maio de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

José Elias de Medeiros Júnior 

SECRETÁRIO DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria nº0304/2019, de 29 de maio de 2019. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR, a Sra. TillyEvanilde Alves Guimarães, CPF nº 039.927.284-47, 
Secretária Adjunta de Assistência Hospitalar das funções de Diretora do Hospital Antônio 
Ferraz. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01 de maio 

de 2019. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de maio de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

José Elias de Medeiros Júnior 

SECRETÁRIO DE ADM E FINANÇAS 

 



 

     ANO XVII | Nº 1484 | MACAU, 30 DE MAIO DE 2019 
 

Portaria nº0305/2019, de 29 de maio de 2019. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- DESIGNAR, TillyEvanilde Alves Guimarães, CPF nº 012.238.924-76,Assessora 

Especial, símbolo CC-1, nomeada pela Portaria nº 0298/2019, para desempenhar as funções 

de Diretora do Hospital Antônio Ferraz. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01de maio 

de 2019. 

 
Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de maio de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

José Elias de Medeiros Júnior 

SECRETÁRIO DE ADM E FINANÇAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

EDITAL Nº 01/2019 – 3ª RETIFICAÇÃO 

 
Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho Tutelar 

 
A Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho Tutelar, 
designada pela Resolução CMDCA nº 01/2019, no uso de suas atribuições e, 

 
Considerando a solicitação do Ministério Público da 1° Promotoria de Justiça 
da Comarca de Macau/RN, a republicação do edital nº 001/2019 incluindo a 
exigência do requisito previsto no artigo 3°,inciso IX, da Lei Municipal n° 
1.147/2015 e, por conseguinte reabrir o prazo de 48 horas para que todos os 
candidatos comprovem a citada exigência prevista em Lei Municipal.  

 
RETIFICA o Edital 01/2019 para o Processo de Eleição dos membros do 
Conselho Tutelar 2019, publicado em 04 de abril de 2019, nos termos que 
segue: 

(...) 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

(...)  

3.11. Experiência comprovada na atuação na Rede de Proteção da infância e 
juventude de, no mínimo, 01 (um) ano, relacionada à promoção, proteção, 
protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança e 
adolescente. 

3.12. Não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de 
certidão negativa emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante pedido de 
desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito 
Municipal, com comprovação de seu recebimento. 

(...) 
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5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

5.1. Reabertura de Inscrições e entrega de documentos no período de 
24/05/2019 a27/05/2019; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: 28/05/2019; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 29/05/2019 a 30/05/2019; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 31/05/2019 
a03/06/2019; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: 04/06/2019; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas:05/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 06/06/2019 a 10/06/2019 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas,inclusive com o 
julgamento de eventual recurso pelo CMDCA:12/06/2019; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório,contendo 20 
questões de caráter objetivo sobre a Lei 8.069/1990,considerando-se apto o 
candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 07/07/2019; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 
até10/07/2019; 

5.11. Prazo para recurso: 11/07/2019 a 15/07/2019; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos 
recursos: até 22/07/2019; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha e 
campanha eleitoral: até 24/07/2019; 

5.14. Seleção dos locais de votação e das pessoas que trabalharão nas 
eleições como mesários e/ou escrutinadores (e seus suplentes) e que darão 
suporte técnico nos locais de votação: 24/08/2019; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 29/08/2019 a 29/09/2019; 

5.16. Divulgação dos locais do processo de escolha: 16/09/2019; 



 

     ANO XVII | Nº 1484 | MACAU, 30 DE MAIO DE 2019 
 

5.17. Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: até 30/09/2019; 

5.18. Data do processo de escolha unificado: 06/10/2019; 

5.19. Divulgação do resultado: até 07/10/2019; 

5.20. Prazo para recurso: 08/10/2019 a 14/10/2019; 

5.21. Julgamento dos recursos: 15/10/2019 a 18/10/2019; 

5.22. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do CMDCA: 
23/10/2019; 

5.23. Formação inicial: 04/11/2019 a 13/12/2019; 

5.24. Posse: 10/01/2020. (...) 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e 
a lista definitiva de candidatos serão divulgadas até o dia13/06/2019, com 
comunicação ao Ministério Público. (...) 

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 07/07/2019 
(domingo). (...) 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 10/07/2019. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de 
conhecimentos será publicado até o dia 10/07/2019. (...) 

8.6. Após análise pela Comissão Especial, será divulgada lista definitiva dos 
candidatos aptos à eleição até o dia 22/07/2019 (...) 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores 
alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de Macau até a 
data de 28 de junho de 2019. (...) 

 

Macau/RN, 30 de maio de 2019 

Lenilda Silva Cazumbá Freire 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
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Macau Prev - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL – RPPS 

Processo nº1039/19-PREV    Benefício nº3941 

 

ALDENISE DA SILVA RODRIGUES 
RUA. SÃO JOSÉ, Nº 208–CENTRO 

MACAU - RN 

 

 

Macau/RN,23 de maio de 2019 

Comunicamos que, de acordo com a Lei Municipal 936/2007, de 05/11/2007; inciso III, art. 30 - 
referente ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Macau/RN foi concedido a 
Aposentadoria Por Idade e Tempo de Contribuição, a Sra. ALDENISE DA SILVA 
RODRIGUES, matricula 0002100, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
PROFESSORA,Nível PNS2,com as seguintes características: 

 

 DATA DO INÍCIO: 01/junho/2019 

 

  RENDA MENSAL INICIAL: R$4.011,12(quatro mil onzes reais e doze 
centavos), conforme cálculos confeccionados nos termos do artigo 51, da Lei Municipal 
963/2007.  

Descrição Valores 

Vencimento R$ 2.292,16 

Anu Ênio  R$573,04 

GRATIFICAÇÃO DE 
TITULO 

R$ 1 .247,50 

REGENCIA R$   802,12 

      TOTAL R$   4.011,12 

  TEMPODE SERVIÇO: 30 anos e 08 meses e 09 dias 

=
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Macau Prev - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL – RPPS 

Processo nº1051/18-PREV    Benefício nº 3955 

 

IVONE MARIA AMANCIO 
POV. TAMBAU, Nº 10 –ZONA RURAL 

MACAU - RN 

 

 

 Macau/RN,08 de maio de 2019. 

 

Comunicamos que, de acordo com a Lei Municipal 936/2007, de 05/11/2007; inciso III, art. 30 - 
referente ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Macau/RN foi concedido a 
Aposentadoria Por Idade e Tempo de Contribuição, a Sra. IVONE MARIA AMANCIO, 
matricula 0003018, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,Nível 01,com as seguintes características: 

 

 DATA DO INÍCIO: 01/maio/2019 

 

  RENDA MENSAL INICIAL: R$1.247,50(hum mil duzentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavos), conforme cálculos confeccionados nos termos do artigo 51, 
da Lei Municipal 963/2007.  

Descrição Valores 

Vencimento R$ 998,00 

Anu Ênio  R$ 249,50 

  TOTAL  R$ 1 .247,50 

  

 

  TEMPODE SERVIÇO: 31 anos e 06 meses e 00 dias 

 



 

     ANO XVII | Nº 1484 | MACAU, 30 DE MAIO DE 2019 
 

Macau Prev - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL – RPPS 
 
Processo nº 1078/19-PREV    Benefício nº3980 

ADALGIZA MEDEIROS PEREIRA 

RUA. BOA VISTA, Nº 22– DIOGO- LOPES 

MACAU-RN 

 

 

 Macau/RN, 28 de maiode2019 

 

 

Comunicamos que, de acordo com a Lei Municipal nº 963/2007, de 05/11/2007, art. 8, inciso I,e 
art. 41,foi concedido a Pensão por Morte do ex segurado INATIVO, o Sr. MANOEL TEÓFILO 
PEREIRA, aposentado do Fundo de Seguridade Social de Macau desde 01/07/2004, cujo óbito 
ocorreu em 06/05/2019, à Sra. ADALGIZA MEDEIROS PEREIRA, na qualidade de Cônjuge, 
com as seguintes características: 

 
 

  DATA DO INÍCIO: 06/Maio/2019 

 

  RENDA MENSAL INICIAL:R$ 1.095,01(hum, mil e noventa e cinco reais e 
um centavo), conforme cálculos confeccionados nos termos do artigo 41 caputs, da Lei 
Municipal 963/2007 

 

Descrição Valores 

Vencimento R$ 1.095,01 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2019 

 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, destinados a Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, no atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
em atendimento a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução FNDE/CD nº 26/2013. 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

   

   De acordo com os atos da comissão de Licitação e o que fundamenta a 
Lei nº. 8.666/93e legislação complementar e ainda de conformidade com o resultado do 
presente certame, ADJUDICO o presente evento que teve como objeto é a aquisição de 
gêneros alimentícios, destinados a Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, no 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, em atendimento a Lei nº. 
11.947/2009 e Resolução FNDE/CD nº 26/2013e consagrou vencedoras as seguintes 
participantes: 

 

1 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE AFONSO BEZERRA – COOPAB – CNPJ: 
11.807.951/0001-93 para os Itens: 10, 11, 13, 15, 16, 18, 19,  item 20: 6.210 Kg e item 22: 
5.810 Kg. 

 

2 - THIAGO LAMARK VARELA MENDONÇA – CPF: 010.695.564-08, Item 20 – 1.350 kg. 

 

3 - LEANDRO RAFEL PINTO – CPF: 050.477.034-95 - Item 22 – 1.750 kg.   

 

       

Macau/RN, 28 de Maio de 2019. 

TULIO BEZERRA LEMOS 

    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO DE LICITAÇÃO N.º 008/2019 

 

Município:MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Município Cedente:PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU – CNPJ:08.095.283/0001-04 

Fornecedor:E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA – CNPJ:03.633.939/0001-81. 

Oriundo: Pregão Presencial N.º 048/2018. – Ata de Registro de Preços N.º 084/2018. 

Objeto:SOLICTAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTINENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Valor Global:R$ 105.050,00 (Cento e cinco mil, e cinquenta reais). 

Base Legal: Lei N.º 10.520/02, 8666/93 e Decreto Federal N.º 7.892/2013. 

Orçamentário: 

10.010.10.122.301.1128.339039.12140000 - P. SAÚDE BUCAL  

10.010.10.122.301.1128.339039.10010000 - P. SAÚDE BUCAL 

10.010.10.122.301.1317.339039.10010000 - MANUT. DO CEO 

10.010.10.122.301.1317.339039.12140000 - MANUT. DO CEO 

Pelo Município:MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – TULIO BEZERRA 
LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 11243234/0001-86 –Lucianny Edja Guerra de 
Messena – Secretaria Municipal de Saúde. 

Pelo Fornecedor:E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA – CNPJ: 
03.633.939/0001-81 – IVANI BATISTA NETO – CPF: 012.781.964-98 - PROMITENTE 
CONTRATADA.  

Macau/RN, 29 de maio de 2019. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020/2019 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE MACAU/RN – CNPJ/MF 08.184.434/0001-09. 
Licitante:LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES – 
EIRELI. - CNPJ:27.600.270/0001-90 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS CONTROLADOS E PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER À DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
Oriundo: Pregão Presencial N.º 010/2019. 
Itens: 01, 02, 03, 05, 10, 12, 17, 19, 20, 23, 24, 31, 35, 36, 39, 42, 44, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 
57, 60, 63, 69, 70, 72, 75, 76, 77, 78, 82, 86, 88, 91, 92, 93, 99 e 108. 
Orçamentário: 
10.010.10.122.2021.339030.10010000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.010.10.301.1122.339030.10010000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.010.10.122.2021.339030.15300000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.010.10.301.1122.339030.12140000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.010.10.303.1310.339030.12140000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.010.10.303.1310.339030.10010000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.010.10.303.1310.339032.10010000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.010.10.302.1123.339032.12140000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FONTE DE RECURSOS- PRÓPRIOS E FEDERAIS 
Base legal: Lei nº 8.666/93 
Vigência: 20/05/2019 a 19/05/2020 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE MACAU/RN – CNPJ/08.184.434.0001-09 
TULIO BEZERRA LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL 
PELO LICITANTE: LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES - EIRELI – CNPJ: 27.600.270/0001-90 
FABIO DANIEL ANSELMO PEREIRA – CPF: 867.889.574-87 
MACAU, 20 DE MAIO DE 2019 
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